
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NS.290/2012

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGOj Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo o
disposto da Lei Federal ns. 10.520/2002 e alterações posteriores e decreto
municipal ns. 002/2007;

RESOLVE;

Art. 12 - Designar. Comissão Municipal de Licitação
para a Modalidade Pregão Presencial e Eletrônico, para o exercício de 2012;

Art. 22 - A Comissão de que trata o artigo 12 da
presente portaria, será composta pelos servidores:

Luiz dos Santos - Coordenador / Pregoeiro
Raulino Vilvert da Silva - Equipe de Apoio
Nelson Oliveira Belini - Equipe de Apoio.

Art. 32 - Fica Assegurado ao Pregoeiro, a faculdade de
convocar elementos técnicos para assessoramento de pareceres em assuntos
específicos.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial a Portaria 225/2011 de 13/05/2011, esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.
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Registre-se;
Publique-se

Paço Municipal, 18„xfé mai

CASSI0 MURILO T
lefe

Cump/a-
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